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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1260 de 18/11/2011) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: CLINICA DR FRAGOSO BORGES LTDA SC 
Processo: 6808/2011 – Sec. M. de Saúde (Fundo M. de Saúde) 
Objeto: Aplicação de medicamento (intra-vitea de anti-VEGF) 
Valor: R$ 1.600,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: TRÊS RIOS AUTOMÓVEIS 
Processo: 6950/2011 – Sec. M. de Saúde (Fundo M. de Saúde) 
Objeto: Aquisição de peças e serviços para o veículo placa KXY 63369 
Valor: R$ 471,55 
Fundamentação: Art.24, inciso XVII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: GRBJ SANEAMENTO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA 
Processo: 0993/2011 – Sec. M. de Serviços Públicos e Logística  
Objeto: Locação de caminhão pipa 
Valor: R$ 7.650,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ALLERGAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
Processo: 1131/2011 - Sec. M. de Saúde (Fundo M. de Saúde) 
Objeto: Aquisição de medicamento 
Valor: R$ 4.106,40 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: GAP CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
Processo: 6733/2011 – PATY PREVI (FUNDO DE PREVIDÊNCIA) 
Objeto: Contratação de empresa de Consultoria e Assessoria Contábil 
Valor: R$ 7.800,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1260 de 18/11/2011) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA ME  
Processo: 6945/2011 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer  
Objeto: Aquisição de materiais de construção  
Valor: R$17.526,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: CRISTÁLIA PRODUTORES QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
Processo: 6719/2011 – Sec. M. de Saúde (Fundo M. de Saúde) 
Objeto: Aquisição de medicamentos 
Valor: R$ 5.296,15 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

PROCESSO: 6524/2011 
PREGÃO 145/2011 

 
ATO DA COMISSÃO 

 
1. Informamos que houve um erro material no Edital, às fls.87 e 

105, onde se lê: Programa de Trabalho 

20.32.00.08.244.4058.2060, leia - se Programa de Trabalho 

20.36.00.08.244.4058.2060, corrigindo assim a Ata de 

realização do pregão às fls. 131/132/133. 

 

2. Informamos que o cronograma de entrega dos produtos foi 

entregue juntamente com o edital a todas as empresas 

interessadas em participar da licitação. Segue o mesmo para 

comprovação conforme às fls. 13, 14 e 15. 

Sem mais, encaminhamos à Assessoria de Controle Interno para 

análise do procedimento licitatório. 

   Atenciosamente; 
 

Paty do Alferes, 18 de novembro de 2011. 
 

VANDERLEIA DE SOUZA S. M. DE JESUS 

Pregoeira 

CONTRATO 168 / 2011 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa GRÁFICA E 
EDITORA IMV LTDA - ME, para a prestação dos 
serviços de confecção de banners, cartazes em papel  
couchê e lona, no valor de R$ 1.890,00 (hum mil 
oitocentos e noventa reais), no prazo de 10 (dez) dias.   

  
 Paty do Alferes, 18 de novembro de 2011. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

PORTARIA  Nº 370/2011 – G.P. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6248/2011 de 28/09/2011 às fhs., 17; 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º – Conceder retroagindo a partir de 01 de outubro do ano em 
curso, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, dos servidores constantes 
abaixo: 
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QUE 

MORRA!

TOMARA QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA-interina - Secretário de 
Saúde: LEONARDO DA COSTA NETO - Secretária de 
Cultura e Turismo: 

 -  Secretár io de  Agr icul tura e 
Desenvolvimento Rural Sustentável: NILSON DE 
CARVALHO OLIVEIRA - Secretário de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e 
Inovação: JORGE JOSÉ DE BARROS SANTOS - 
Secretária de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: NAIR ESTEVES GOMES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS  
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: DELCEIR GOULART LESSA - 
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES - secretário Geral: ARISMAR DE MOURA - 
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA   

REGINA DE FÁTIMA CAMPOS 
MONTEIRO

 
NOME: 

 
MATR. 

% 
ANTERIOR 

 
LOTAÇÃO 

MOISES DUARTE DE OLIVEIRA 1319/01 20% SMSPL 
MARCOS PIVETTE 1326/01 40% SMSPL 

 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 18 de novembro de 2011. 
           
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PRFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 371/2011 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º  - Alterar o percentual do valor da Representação da função, do 
servidor constante abaixo, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração: 
 

 
NOME: 

% 
ATUAL 

 
VIGÊNCIA: 

MICHEL DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO 90% 01/11/2011 
 
Parágrafo Único: OS PERCENTUAIS de 90% são enquadrados no 
critério ¨EXIGÊNCIA¨, conforme Decreto Municipal nº 2725 de 04 de 
julho de 2008. 
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 18 de novembro de 2011. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 


